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PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a concessão de
subvenção à Fundação António
Prudente, mantenedora do Hospital
do Câncer A.C.Camargo, localizado
em São Paulo - Capital, no valor de
RS 32.359,90 (trinta e dois mil,
trezentos e cinquenta e nove reais e
noventa centavos )
Proc. n° 30564/08

Art. 1° - E concedida subvenção no valor de
R$ 32.359,90 (trinta e dois mil, trezentos e cinquenta nove reais e noventa
centavos) à Fundação António Pudente, mantenedora do Hospital do Câncer.
A.C.Camargo, localizado em São Paulo - Capital, no exercício de
2009.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei
onerarão as verbas orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, gerando efeitos a partir de 1° de janeiro de 2009.


